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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

O MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE  
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, 
DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 
2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, LEI Nº 
13.979, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
 
 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 
08H:00M DO DIA 03/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

13H:00M DO DIA 15/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 21/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:05M DO DIA 21/06/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
 

ABERTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2022-PMM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.0. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Prestação de serviços 
para gerenciamento da frota de veículos automotores com operação de sistema informatizado, 
via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças e acessórios, filtros, 
lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, 
suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, retifica, pneus, 
alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais serviços não descritos, 
destinado a atender a demanda da Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE) e suas Secretarias, 
bem como Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Assistência Social. 
 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Moreilândia para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: Prefeitura Municipal de Moreilândia-PE / FMS / FMAS / FME 
Fonte: Recurso Próprio 
Atividade: 
02 02 01  GABINETE DO PREFEITO 
      04 122 1001 2010 0000 ENCARGOS COM ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS 
02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADM. FINANÇAS 
      04 122 1001 2016 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA 
02 05 01 SECRETARIA DE TRANSPORTE 
      26 122 1001 2035 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE 
      26 122 1006 2177 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS (FROTA 
DE VEICULOS) DO SERVIÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
02 07 01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
      15 122 1006 2098 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE 
      15 122 1006 2099 0000 ENCARGOS C/A MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
02 08 01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
      20 122 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS EM GERAL 
      20 606 1006 2096 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
      20 606 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS EM GERAL 
02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
      12 361 1001 2030 0000 ENCARGOS COM MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
      12 361 1001 2190 0000 MANUTENÇÃO DE VEICULOS DAS SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2074 0000 ENCARG. MANUT.  DO ENS. FUNDAMENTAL 
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      12 361 1004 2075 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2077 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – PETE 
02 04 05 FUNDEB 30% 
      12 361 1004 2073 0000 ENCARG. MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB (30%) 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
     10 301 1002 2039 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNIC. DE SAÚDE 
     10 301 1002 2042 0000 ENCARG. C/ O DESENV. DO PROG. SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
     10 301 1002 2180 0000 ENCARGOS DESENV. DE AÇÕES DE VIGILANCIA SANITARIA 
     10 302 1002 2041 0000 ENCARG. C/ A MANUT. DAS ATIVID. DO HOSPITAL JOSE 
MIRANDA 
02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL MOREILÂNDIA 
      08 244 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS EM GERAL 
      08 244 1003 2063 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – IGD – M 
      08 244 1003 2067 0000 ENCARG. C/ MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Elemento: 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                       3.3.90. 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

3.0. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. No prazo designado no preambulo deste edital, o(a) licitante deverá encaminhar, exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço expressos em moedas nacional, em algarismo 
hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão de pregão. O envio da proposta ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha conforme especificados no subitem anterior. 
 

6.1.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances ofertados, 
bem como de quaisquer atos executados a partir de seu login. 

 
6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

a) Valor global; 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, marca/fabricante/modelo, quando for o caso; 

 
6.3. Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. Não 
será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem 
preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 
6.7. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto 
eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 
6.8. Discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o segundo valor; 
6.9. Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço global; 
6.10. Erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente:  será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 
6.11. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 
6.12. O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. 
6.13. Quaisquer desconformidades dos valores das planilhas, com a legislação que vigora os 
tributos, encargos sociais e outros, o(a) licitante ficará sujeito(a) a penalidade de desclassificação. 
6.14. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do(a) licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas, assumindo o proponente, o compromisso de fornecer o objeto nos seus 
termos, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.15. A Prefeitura Municipal de Moreilândia-PE não admitirá qualquer alegação posterior que vise 
ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
6.16. A partir da data e horário determinados no preâmbulo do Edital, terá início o período de 
acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar suas propostas com a descrição 
do objeto ofertado, o preço e o respectivo anexo, até a data e hora marcada para seu acolhimento, 
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exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas; 
6.17. Finalizado o prazo para acolhimento das propostas iniciais, não será mais possível a inserção 
de propostas no Sistema Eletrônico; 
6.18. É vedada a identificação da licitante nos arquivos ou em qualquer parte do Sistema Eletrônico 
até o final da sessão pública de lances, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação; 
 

6.18.1. Qualquer caracterização, apresentação de logomarca, ou indícios de identificação da 
licitante, acarretará a quebra de sigilo e, consequentemente, na desclassificação e/ou 
inabilitação imediata. 

 
7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
1.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS)horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados 
da solicitação. 
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9.0. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E VALORES ESTIMADOS 
 
9.1. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, 
sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa administrativa com a taxa total de 
credenciamento.  
 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 
Pública; 

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas 
pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

 
9.2. Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas casas 
decimais, não superior a 3 % (três por cento). 
9.3. Será admitida uma taxa de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 7% (sete por cento). 
9.4. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que 
poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício 
entre a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. 
Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o 
credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de 
serviços. 
 
9.5. SERÁ ADMITIDA TAXAS NEGATIVAS, conforme determinação do Acórdão TCE/PE 
1.350/2019. 
9.6. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para a PrefeituraMunicipal de 
Moreilândia-PE, conforme demonstrativo abaixo, com base nos gastos do último exercício financeiro, 
considerando ainda os novos veículos adquiridos: 
 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Prefeitura Municipal de 
Moreilândia 

R$ 400.000,00 R$ 60.000,00 

Fundo Municipal de 
Educação 

R$ 250.000,00 R$ 35.000,00 

Fundo Municipal de 
Assistência Social 

R$ 100.000,00 R$ 20.000,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 300.000,00 R$ 45.000,00 

Total R$ 1.050.000,00 R$ 160.000,00 
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9.6.1. Valor estimado é de R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais). 

9.7. Os valores estimados acima não obrigam a Prefeitura à execução de despesa de igual valor, 
tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos exercícios 
9.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo 
valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a Prefeitura, nem solidária 
e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
9.9. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de 
credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando 
nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa 
julgue necessário em demonstrar.  
9.10. Considerando que o sistema eletrônico de licitações apenas admite a inserção de valores 
em reais (R$), OS LICITANTES DEVERÃO APLICAR O VALOR DA SUA TAXA ADMINISTRATIVA + 
TAXA DE CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  
 
OBS: SEGUE ABAIXO SIMULADO DE PROPOSTA DE PREÇO (PEÇAS E SERVIÇOS) E (MÃO DE OBRAS);  
 

 EX1 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 + 10% = R$ 1.331.000,00;  

 EX2 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 + 5% = R$ 1.270.500,00;  

 EX3 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 - 1% = R$ R$ 1.197.900,00; 

 EX4 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 - 2% = R$ 1.185.800,00; 

 
9.10.1. O VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA PARA O PRESENTE CERTAME É DE 1.331.000,00 
(Um milhão, trezentos e trinta e um mil reais). 

 
10.0. DA HABILITAÇÃO. 
 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

10.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
10.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
 
10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
 
10.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
 
10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
 
10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
10.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 
10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento)do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando 
for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; 

 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

1.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 
10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12.0. DOS RECURSOS. 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.5. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.5.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.5.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

 
12.6. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.6.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 
12.6.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 
16.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO)dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

 
16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 



 

 

 
Rua Doutor Miguel, n° 22 – Centro – CEP. 56.163.000 – Fone: (0**87) 3883 – 1012 

licitacao@parnamirim.pe.gov.br 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17.0. DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 
 
17.1 A prestação dos serviços deverá reger-se pelas normas descritas no Edital de Pregão Eletrônico 
nº 005/2022 e seus anexos, como também o contrato firmado entre as partes oriundo da minuta 
anexa ao Edital, e, especialmente a regulamentação e especificações descritos no Anexo  (Termo de 
Referência) do Edital retro mencionado. 
17.2. É obrigação da licitante vencedora, executar os serviços rigorosamente dentro dos prazos 
determinados, exceto quando casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrerem, situações estas 
que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em registro próprio. 
17.3. A contratada deverá executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as 
determinações da Legislação vigente pertinente e resoluções existentes ou que por ventura vierem a 
existir. 
17.4. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias a satisfatória realização dos 
serviços ora contratados. 
17.5. Correrão por conta do(s) Contratado(s), as despesas com salários, encargos remuneratórios 
sociais, trabalhistas e previdenciários, encargos decorrentes de multas, indenizações à terceiros e 
todas as obrigações tributárias, previdenciárias e sociais, e ainda quaisquer outras que por ventura 
venham a surgir, decorrentes da prestação dos serviços ora contratados. 
17.6. Compete à fiscalização do contrato, independente das demais normas e exigências consignadas 
no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante e inseparável deste edital:  

 
17.6.1. Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço contratado; 
15.6.2. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  
15.6.3. Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
serviço;  
16.6.4. Solicitar a correção na execução do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;  
16.6.5. Atestar o perfeito funcionamento dos serviços como também validar as faturas para 
efeito de pagamento. 
 

18.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
19.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
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20.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
21.0. DO PAGAMENTO. 

  
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
22.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
22.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
22.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
22.1.7. Cometer fraude fiscal; 
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 
que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
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Municipal de Moreilândia/PE, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 
da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Moreilândia-PE, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
21.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
 
b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

 
22.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 
 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. A Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE), poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 
 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
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24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 
Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Dr. Miguel, n° 22 – Centro, neste município 
de Moreilândia/PE, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
 
ANEXO VII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IX –MINUTAS DO CONTRATO; 

 
Moreilândia(PE), 31 de Maio de 2022 

 
 
 
 

Vicente Texeira Sampaio Neto 
Prefeito 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO. 
 
Prestação de serviços para gerenciamento da frota de veículos automotores com operação de 
sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, para 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças 
e acessórios, filtros, lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de mecânica, elétrica 
geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, retifica, pneus, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais 
serviços não descritos, destinado a atender a demanda da Prefeitura Municipal de 
Moreilândia(PE) e suas Secretarias, bem como Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. O Municí pio de Moreila ndia/PE, com a finalidade de garantir a perfeita execuça o das atividades 

desenvolvidas, exige a manutença o preventiva e corretiva em raza o do uso, necessitando assim 
contratar pessoa jurí dica especializada para implantaça o e operacionalizaça o de sistema 
informatizado de administraça o e gerenciamento de despesas da frota de veí culos mediante 
gesta o dos serviços de manutença o em geral (preventiva e corretiva), incluindo os serviços 
anteriormente aqui elencados. 

 
2.2. A contrataça o de sistema de gesta o de frotas possibilita a  Administraça o Pu blica efetuar os 

serviços de manutença o automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo 
sistema informatizado, as oficinas apresentara o cotaço es e orçamentos sobre um mesmo serviço 
a ser realizado, instigando a concorre ncia e privilegiando o menor preço a cada realizaça o de 
serviços. 

 
2.3. Os veí culos constituem ferramentas indispensa veis a s atribuiço es do Municí pio, sendo 

imprescindí vel que estejam sempre em condiço es satisfato rias de utilizaça o, sendo necessa rio 
esse serviço de manutença o e conservaça o de veí culos, executados de forma contí nua. 

 
2.4. Por tratar-se de bens comuns, assim definidos na forma do art. 1º, para grafo u nico da Lei nº 

10.520/2002, e  imperativo que a licitaça o seja processada sob a modalidade de Prega o. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 
 
3.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a 
disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos 
veículos pertencentes às frotas do órgão contratante, com captura eletrônica instantânea das 
transações, com fornecimento de produtos e serviços automotivos em rede credenciada de 
fornecedores, mediante ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva 
gestão e controle. 
3.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 
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3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 
credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos 
fornecidos e/ou serviços realizados. 
3.2.2. Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar, 
gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema.  
3.2.3. Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através 
de relatórios e telas de consultas.  
3.2.2. Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a 
emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo 
para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços. 
3.2.3. Permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os serviços 
necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada demanda. 
3.2.4. Permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de 
fabricação, chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE. 
3.2.5. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar 
todos os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, 
possibilitando o acesso de seus dados a qualquer ente interessado em conhecer as informações 
nele contidas.  
3.2.6. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo 
do contrato.  
  

3.3. Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada o 
fornecimento específico, devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, a 
fim de garantir a economicidade de cada compra.  O sistema deverá possibilitar o arquivamento das 
compras realizadas por código, facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras. 
3.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e senha 
pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação 
validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada; 
3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e das 
empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 
4.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 
4.1.2. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc), 
de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios 
fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responsável pelo acompanhamento 
dos serviços, o estabelecimento, a data e o horário da transação; 
4.1.3. Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e serviços, 
por veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo ou 
utilização do veículo e por tipo de serviço; 
4.1.5. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, caso 
não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e 
prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado:  
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a) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma das 
montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio de até 
100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não existindo 
concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada concessionárias de 
outras localidades, independente da distância; 
b) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para cada 
especialidade dos serviços listados na alínea “d” do subitem 4.1 deste Termo de Referência, bem como 
para o fornecimento de peças necessárias para a manutenção dos veículos; 
c) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da 
Município licitante/solicitante; 
d) A Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE) poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento 
de novos estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital. 
e) Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do 
número mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem.  
 
4.1.6. Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento de 
combustíveis para a frota dos veículos do Municipio, junto à rede credenciada, mediante aprovação 
prévia do serviço pela Gerência de Transporte do Município. 
4.1.7. Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de relatórios 
operacionais do Município.  
4.1.8. Disponibilizar de software a ser implantado em cada uma dos postos credenciados, 
possibilitando que estas possam ter a oportunidade de fornecer combustíveis necessários a demanda 
do Município;   
4.1.9. Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os 
dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da 
Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da 
contratada.  
4.1.10. Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização 
do sistema, na Sede da Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE), num prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, após a assinatura do contrato. 
 
I. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do 
sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos 
e/ou certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação 
estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 
 
4.1.11. Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) dias 
aopos a efetivação do credenciamento; 
 
I. Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que 
sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual. 
 
4.1.12. Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 
4.1.13. Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão contratante; 
4.1.14. Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem como 
disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar, 
composto por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 
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5. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO A SEREM PRESTADOS  
 
5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para Município de 

Moreilândia/PE, de cada especialidade, devendo promover o credenciamento de outros, quando 
a pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas 
aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais as seguintes especialidades: 

 
Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, 
retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em 
geral, considerando: 
 
a) Manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos os 
serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe do 
Município de Moreilândia/PE. 
 
a¹) São exemplos de manutenção preventiva: 
 
• Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 
• Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, 
chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 
• Substituição de itens do motor; 
• Limpeza de motor e bicos injetores; 
• Regulagens de bombas e bicos injetores; 
• Limpeza, higienização de veículos; 
• Revisão de fábrica; 
• Outros serviços constantes no manual dos veículos. 
 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos os 
serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que 
venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para 
correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção 
e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 
materiais. 
 
b¹) São exemplos de manutenção corretiva: 
• Serviços de retífica de motor; 
• Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
• Serviços de instalação elétrica; 
• Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
• Capotaria; 
• Tapeçaria; 
• Borracharia; 
• Chaveiro; 
• Funilaria e pintura; 
• Serviços no sistema de arrefecimento; 
• Serviços no sistema de ar-condicionado; 
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• Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 
ambiental veicular. 
 
c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território estadual - 
A Assistência de prestação de socorro tem o objetivo de atender necessidade de institucionalizar o 
procedimento de remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção contratada ou, se 
for o caso, remover o veículo para o estacionamento do órgão contratante. 
  
d) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para o bom 
funcionamento do veículo, segue: 
 

Mecânica Geral Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa 
de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e 
bicos injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e todos os outros 
serviços afins; 

Lanternagem Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-
choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os 
outros serviços afins; 

Pintura / Estufa Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com 
polimento, enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com 
secagem rápida, identificação visual e adesivagem de caracterização de 
viatura ostensiva e todos os outros serviços afins; 

Capotaria Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura 
interna do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do 
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das 
portas e todos os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos 
veículos, revisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som 
(giroflex, kojack e sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, 
vidros elétricos, limpadores de para-brisa e outros); 

Sistema Hidráulico Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos 
dos veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia 
completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus, 
câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins; 

Balanceamento, 
Alinhamento,  
Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e 
todos os outros serviços afins; 

Suspensão Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção 
e todos os outros serviços afins; 

Instalação de 
Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao 
funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e 
instalação de acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de 
segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e 
combate à incêndio; 
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Vidraceiro Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e 
todos os outros serviços afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 
Ar condicionado Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do 

interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do 
compressor, higienização o, troca de componentes eletrônicos e todos os 
outros serviços afins; 

 
6. ESTRUTURA MÍNIMA PARA POSTOS 
 
6.1. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura mínima, 
possuindo, dentre outros: 

I. iluminação adequada; 

II.    Sistema de proteção contra incêndio; 

III.   Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento; 

6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a prestação 
dos serviços. 

6.3. Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a 
execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 

6.4. Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja 
efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade 
do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo. 

6.5. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário 
próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, marca, 
modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e quilometragem; 
marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição 
resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 

6.6. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também que 
sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas 
no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja 
alguma divergência ou avaria. 

6.7. A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento 
formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

7. DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 
7.1. Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares, 
podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de outra 
procedência, com expressa e prévia autorização da CONTRATANTE;  
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7.2. Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS: 
 
a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 
direcionadas ao mercado de reposição;  
b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas 
pelo fabricante do veículo;  
c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao reparo 
mecânico. 
 
7.3. Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o 
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma peça classificada como 
genuína, constante das tabelas dos fabricantes de veículos.  
 
7.4. Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 
garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo; 
 
7.5. Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede credenciada, 
fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a relação de peças 
e serviços, para apreciação da CONTRATANTE;  
 
7.6. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 
CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, 
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes 
da efetivação do pagamento daquele serviço. 
 
 
8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da licitação, 
será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, para 
tanto, considerado o somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento.  
 

c) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 
Pública; 

d) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas 
pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

 
9.2. Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas casas 
decimais, não superior a 3 % (três por cento). 
9.3. Será admitida uma taxa de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 7% (sete por cento). 
9.4. A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que 
poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício 
entre a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. 
Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o 
credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de 
serviços. 
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9.5. SERÁ ADMITIDA TAXAS NEGATIVAS, conforme determinação do Acórdão TCE/PE 
1.350/2019. 
9.6. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para a PrefeituraMunicipal de 
Moreilândia-PE, conforme demonstrativo abaixo, com base nos gastos do último exercício financeiro, 
considerando ainda os novos veículos adquiridos: 
 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Prefeitura Municipal de Moreilândia R$ 400.000,00 R$ 60.000,00 

Fundo Municipal de Educação R$ 250.000,00 R$ 35.000,00 

Fundo Municipal de Assistência 
Social 

R$ 100.000,00 R$ 20.000,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 300.000,00 R$ 45.000,00 

Total R$ 1.050.000,00 R$ 160.000,00 

 
9.6.1. O VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA PARA O PRESENTE CERTAME É DE 1.331.000,00 (Um 
milhão, trezentos e trinta e um mil reais). 

 
9.7. Os valores estimados acima não obrigam a Prefeitura à execução de despesa de igual valor, 
tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos exercícios 
9.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo 
valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a Prefeitura, nem solidária 
e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
9.9. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de 
credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando 
nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa 
julgue necessário em demonstrar.  
9.10. Considerando que o sistema eletrônico de licitações apenas admite a inserção de valores 
em reais (R$), OS LICITANTES DEVERÃO APLICAR O VALOR DA SUA TAXA ADMINISTRATIVA + 
TAXA DE CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  
 
OBS: SEGUE ABAIXO SIMULADO DE PROPOSTA DE PREÇO (PEÇAS E SERVIÇOS) E (MÃO DE OBRAS);  
 

 EX1 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 + 10% = R$ 1.331.000,00;  

 EX2 (TAXA POSITIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 + 5% = R$ 1.270.500,00;  

 EX3 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 - 1% = R$ R$ 1.197.900,00; 

 EX4 (TAXA NEGATIVA): VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE 
CREDENCIAMENTO = R$ R$ 1.210.000,00 - 2% = R$ 1.185.800,00; 
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9.10.1. O VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA PARA O PRESENTE CERTAME É DE 1.331.000,00 
(Um milhão, trezentos e trinta e um mil reais). 

 

8.7. Os valores estimados acima não obrigam a Prefeitura à execução de despesa de igual valor, 
tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos exercícios 

8.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo 
valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a Prefeitura, nem solidária 
e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
 
8.9. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de 
credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando 
nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa 
julgue necessário em demonstrar.  
 

9. DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS DA FROTA 
1 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veícul
o 

Model
o 

Ano 
Combust

. 
Aquisiçã

o 
Unidade 

SubUnidade 
Tanqu

e 
Cor Motor 

FIAT 
PEQ-
6874 

9BD195162C0327319 460584090 LEVE UNO 
2012/ 
2012 

FLEX PROPRIO 
FUNDO DE 

DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

FUNDO DE 
DESENVOLVI

MENTO 
SOCIAL 

55 BRANCA 1.0 

FIAT 
QYQ-
9J79 

9BD341ACXMY707423 1252030646 LEVE MOBI 
2020/ 
2021 

FLEX PROPRIO 
FUNDO DE 

DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

FUNDO DE 
DESENVOLVI

MENTO 
SOCIAL 

55 
VERMELH

A 
1.0 

FIAT 
QYQ-
9I49 

9BD341ACXMY708917 1252025740 LEVE MOBI 
2020/ 
2021 

FLEX PROPRIO 
FUNDO DE 

DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

FUNDO DE  
DESENVOLVI

MENTO 
SOCIAL 

55 
VERMELH

A 
1.0 

VOLKS 
RDN-
2B34 

9BWAG45U6NT06074
9 

0128173283
1 

LEVE GOL 
2021/ 
2022 

FLEX LOCADO 
FUNDO DE 

DESENVOLVIMEN
TO SOCIAL 

FUNDO DE 
DESENVOLVI

MENTO 
SOCIAL 

55 
VERMELH

A 
1.0 

 

2 – PREFEITURA MUNICIPAL: 

2.1 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

CATERPIL
LAR 

ZMO-
0004 

6Y7UGJ78GJK7 N/A 
MOTONIVEL

ADORA 
120K 

2013
/ 

2013 
DIESEL PROPRIO 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AMARELA 1400 

FORD 
PGT-
9461 

9BFZEANE8DBS33594 569894891 CAÇAMBA CARGO 
2013

/ 
2013 

DIESEL PROPRIO 
DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 BRANCA 3000 

FORD 
KLN-
2384 

9BFXK84F2XD020068 N/A CAMINHÃO CARGO 
1999

/ 
1999 

DIESEL N/A 
DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

150 
VERMELH

O 
N/A 

MERCEDE
S BENZ 

PEE-
3042 

9BM958094BB768625 N/A CAÇAMBA 
ATEGO 
2425 

2010
/ 

2011 
DIESEL LOCADO 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 BRANCA 245 

MERCEDE
S BENZ 

KHC-
1084 

9BM384004NB965221 N/A 
CAMINHÃO 

PIPA 
L 1214 

1992
/ 

1993 
DIESEL LOCADO 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AZUL 136 
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NEW 
HOLLAND 

ZTR-
0001 

2B3EF5H6O9U8 N/A 
TRATOR DE 

ESTEIRA 
7D 

2010
/ 

2010 
DIESEL PROPRIO 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AMARELA 1400 

NEW 
HOLLAND 

PAM-
0002 

56TY67GHG786J N/A 
PÁ 

CARREGADE
IRA 

7D 
2015

/ 
2015 

DIESEL PROPRIO 
DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AMARELA 1390 

RANDOM 
TRE-
0003 

5R6E7Y9IR7B47U 245746342 TRATOR RD406 
2006

/ 
2006 

DIESEL PROPRIO 
DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AMARELA 2100 

VOLKSW
AGEM 

PGS-
5093 

953658265ER404146 594617022 PESADO 
26280 

E 

2013
/ 

2013 
DIESEL PROPRIO 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 BRANCA 3000 

VOLKSW
AGEM 

PDN1A
27 

N/A N/A LEVE 
SAVEIR

O 

2017
/ 

2018 
FLEX N/A 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

55 BRANCO N/A 

XCMG 

MOT-
0005 

XUG01803ALPB00500   

MOTONIVEL
ADORA 

XCMG 
2020

/ 
2020 

DIESEL 
  

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

300 AMARELA 
1400 

FORD 

KLN-
2384 

- N/A 
PESADO F14000 

1987
/198

8 
DIESEL 

N/A 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

150 
VERMELH

O 
N/A 

FORD 

CLH-
7847 

- N/A 
PESADO - 

1986
/198

7 
DIESEL 

N/A 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

DIRETORIA 
DE OBRAS 

150 AZUL 
N/A 

 

2.2 – SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

MERCEDE
S BENZ 

KLP-
4609 

N/A N/A CAMINHÃO L 1214 
2000
/200

0 
DIESEL LOCADO 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

300 BRANCO N/A 

JONH 
DEERE 

ZTR-
0003 

UGNT894JF7H57Y N/A PESADO 
JONH 
DEERE 

2013
/201

3 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

220 VERDE 1360 

FORD 
PCY-
9554 

9BFXEB1BGBS88739 1083872297 PESADO CARGO 
2015
/201

5 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

250 BRANCA 3 

VOLKSW
AGEM 

QYV-
4H20 

N/A N/A LEVE GOL 
2021
/202 

FLEX LOCADO 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

60 BRANCO N/A 

NEW 
HOLLAND 

ZMO-
0001 

1B2D3C4E5F09U N/A PESADO 140B 
2009
/200

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

SEC DE 
DESENVOLV

IMENTO 
RURAL 

300 AMARELA 1400 

 

2.3 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

VOLKSW
AGEM 

QYV4H
30 

9BWAG45U1NT034768 N/A LEVE GOL 
2021
/202

2 
FLEX LOCADO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 
60 CINZA 1.0 

VOLKSW
AGEM 

PDO-
2583 9BWAA45U6FP166114 N/A LEVE GOL 

2015
/201

5 FLEX LOCADO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 60 BRANCA 1.0 

FIAT 
KIG-
1075 9BD158018W4028758 709186614 LEVE UNO 

1998
/199

8 
GASOLIN

A PROPRIO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 55 BRANCA 1.0 

FIAT 
PFY-
7137 9BD15844AD6737700 474935604 LEVE UNO 

2012
/201

3 FLEX PROPRIO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 50 PRATA 1.0 
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FIAT 
PCZ-
2999 N/A N/A LEVE MOB 

2018
/201

9 FLEX LOCADO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 55 BRANCO N/A 

VOLKSW
AGEM 

PFG-
1288 

9BWDB09N7CP007779  N/A LEVE POLO 
2011
/201

2 
FLEX LOCADO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 

SEC DE 
ADMINSTRA

ÇÃO 
55 PRATA 1.6 

 

2.4 – GABINETE: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

FORD 
QYP0D

05 
N/A N/A 

CAMINHON
ETE 

RANGE
R 

2020
/202

1 
DIESEL LOCADA 

GABINETE 
DO 

PREFEITO 

GABINETE 
DO 

PREFEITO 
80 PRETA 160 

 

2.5 – CONSELHO TUTELAR: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

CITROEN 
PDE-
1695 

935SUNFN1HB505878 1085418801 LEVE 
AIRCR
OOS 

2016
/201

7 
FLEX PROPRIO 

CONSELHO 
TUTELAR 

CONSELHO 
TUTELAR 

60 BRANCA 1.6 

 

2.6 – CONSELHO DO IDOSO: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

FIAT 
PGJ-
3223 9BD15844AD6853686 55459287 LEVE UNO 

2013
/201

3 FLEX PROPRIO 
CONSELHO 

IDOSO 
CONSELHO 

IDOSO 45 BRANCA 1.0 

 

2.7 – SECRETARIA DE CULTURA: 

 Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

VOLKSW
AGEM 

PFA-
3133 

9BWDB05UODT018127 456899553 LEVE 
VOYAG

E 

2012
/201

3 
FLEX LOCADO CULTURA  CULTURA 55 PRATA 1.6 

 

2.8 – SECRETARIA DA MULHER:  

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

FIAT 
RZR-
7J56 

9BD341ACXNY779515 
0128681358

9 
LEVE MOBI 

2021
/202

2 
FLEX PROPRIO 

SECRETARIA 
DA MULHER  

SECRETARIA 
DA MULHER  

55 PRATA 1.0 

 

3 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

FIAT 
QYX-
2A81 

9BD281B41NYW37048 
0126863439

2 
LEVE 

STRAD
A 

2021
/202

2 
FLEX N/A 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

65 BRANCO N/A 

FIAT 
RZI-

3B12 
N/A N/A LEVE 

STRAD
A 

2021
/202

2 
FLEX N/A 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

55 CINZA N/A 
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IVECO 
QYV-
1B26 

93ZK01BDZN8942348 N/A ÔNIBUS 
CITYCL

ASS 

2021
/202

2 
DIESEL N/A 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

200 
AMAREL

O 
N/A 

IVECO 
OYS-
4873 

93ZL68C01E8454620 996552359 LEVE 
CITYCL

ASS 

2013
/201

4 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

150 AMARELA   

MARCOP
OLO 

PFO-
5019 

93PB42G3P9C030207 260592536 PESADO 
VOLAR

E 

2009
/200

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

MARCOP
OLO 

PGE-
5293 

93PB58M1MDC044915 512780544 PESADO 
VOLAR

E 

2012
/201

3 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

MARCOP
OLO 

PGE-
5513 

93PB58M1MDC044917 512794030 PESADO 
VOLAR

E 

2012
/201

3 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

MARCOP
OLO 

PGK-
9308 

93PB58M1MDC044918 537101381 LEVE 
VOLAR

E 

2012
/201

3 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

250 AMARELA   

MERCEDE
S BENZ 

PEB-
5059 

9BM384069HB061652 1128954048 PESADO 
OF 

1519 R 
ORE 

2017
/201

7 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

VOLKSW
AGEM 

PFC-
3197 

9532882W4R047168 391222805 PESADO 15.190 
2010
/201

0 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

VOLKSW
AGEM 

PEO-
1581 

9532882W4R039681 281625026 PESADO 15.190 
2010
/201

0 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

VOLKSW
AGEM 

KGO-
9006 

9BWRL82W59R931865 151266310 PESADO 

MASCA 
GRAMI
DI EOD 

O 

2009
/200

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

VOLKSW
AGEM 

PCY-
6789 

9532882W4KR910030 
1165393379

1 
PESADO 

15.190 
EOD E 
S ORE 

2018
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

VOLKSW
AGEM 

PGZ-
0236 

9532E82W0KR910395 1174362901 PESADO 

15.190 
EOD E 

HD 
ORE 

2018
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA 186 

VOLKSW
AGEM 

PGZ-
0216 

9532E82WXKR910095 N/A PESADO 

15.190 
EOD E 

HD 
ORE 

2018
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA 186 

VOLKSW
AGEM 

PFP-
4269 

9532882W4R008225 2617500089 PESADO 15.190 
2009
/201

0 
DIESEL PROPRIO 

SEC DE 
EDUCACAO 

SEC DE 
EDUCACAO 

300 AMARELA   

 

4 - SECRETARIA DE SAÚDE: 

4.1 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

MITSUBIS
HI 

QYA-
5742 

93XLJKL1TKCJ18434 1203608966 LEVE L200 
2018
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

DIV 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

DIV 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

75 BRANCA 190 

 

4.2 – TFD: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

VOLKSW
AGEM 

MLJ-
8824 

95328G2W9DR329796 552436445 PESADO COMIL 
2013
/201

3 
DIESEL LOCADO 

TRATAMEN
TO FORA 

DOMICIILIO 
TFD 

TRATAMEN
TO FORA 

DOMICIILIO 
TFD 

360 
CAMUFLA

DO 
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4.3 – UNIDADE MISTA DE SAÚDE – HPP 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

FIAT 
PEM-
4603 9BD255049C8930058 459513486 LEVE 

FIORIN
O 

2011
/201

2 FLEX PROPRIO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 55 BRANCA 1.0 

FIAT 
PEQ-
6654 9BD27803MC7483938   LEVE 

STRAD
A 

2012
/201

3 
GASOLIN

A PROPRIO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 55 BRANCA 1.4 

FIAT 
PFM-
2581 9BD255049B8906346 279489099 LEVE 

FIORIN
O 

2010
/201

1 
GASOLIN

A PROPRIO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 55 BRANCA 1.0 

FIAT 
PCU-
1466 9BD2651JHK9123013 1184116722 LEVE 

FIORIN
O 

2019
/201

9 FLEX PROPRIO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 60 BRANCA 1.6 

MERCEDE
S BENZ 

PDM-
5270 8AC906631KE154675 1169653186 LEVE 

SPRINT
ER 

2018
/201

9 DIESEL PROPRIO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 76 BRANCA 146 

MERCEDE
S BENZ 

KGS-
0102 34404412669647   PESADO L1113 

2015
/201

5 DIESEL LOCADO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 200 AZUL 140 

VOLKSW
AGEM 

HBN-
4438 9BWB172S06R629751 N/A PESADO 13.180 

2006
/200

6 DIESEL LOCADO 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 

UNIDMISTA 
DE SAUDE  

HPP 200 BRANCA 173 

 

4.4 - ATENDIMENTO BASICO AS FAMILIAS PSF: 

Marca Placa Chassi Renavam 
Tipo 

Veículo 
Model

o 
Ano Combust. Aquisição Unidade 

SubUnidade 
Tanque Cor Motor 

CHEVROL
ET 

PDC-
4849 

9BG148FK0KC419078 1166489334 LEVE S10 
2018
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

76 BRANCO 4X4 

CHEVROL
ET 

PES-
5626 

9BGSU19F0BC183587 N/A LEVE 
CLASSI

C 

2010
/201

1 

GASOLIN
A 

LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

60 PRATA 1.0 

CHEVROL
ET 

PGV-
8161 

9BGKL48U0HB167068   LEVE ONIX 
2016
/201

7 

GASOLIN
A 

LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

55 BRANCA 1.0 

FORD 
NQP45

47 
- N/A LEVE FIESTA 

2008
/200

8 
FLEX LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

50 PRETO 1.0 

FIAT 
PED-
7508 

988226165KKC67823 1197504238 LEVE TORO 
2019
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

65 CINZA 170 

FIAT 
PFZ-
0975 

9BD15844AD6857152   LEVE UNO 
2013
/201

6 

GASOLIN
A 

PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

55 BRANCA 1.0 

FIAT 
PFZ-
1255 

9BD15822AD6856768 558647880 LEVE UNO 
2013
/201

3 

GASOLIN
A 

PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

55 BRANCA 1.0 

FIAT 
PFZ-
1385 

9BD15822AD6856806 558652280 LEVE UNO 
2013
/201

3 

GASOLIN
A 

PROPRIO 
ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
55 BRANCA 1.0 
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FAMILIAS  
PSF 

FAMILIAS  
PSF 

FIAT 
KKJ-
3341 

9BD15802524349276 773538909 LEVE UNO 
2001
/200

2 

GASOLIN
A 

PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS 

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS 

PSF 

50 BRANCA 1.0 

FORD 
OYU-
3679 

N/A N/A LEVE KA 
2014
/201

5 

GASOLIN
A 

N/A 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

60 BRANCO N/A 

MITSUBIS
HI 

QYN1H
66 

93XLJKL1TLCK27240 1232126443 LEVE L200 
2019
/201

9 
DIESEL PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

76 BRANCA 190 

MITSUBIS
HI 

QYE-
1938 

93XLJKL1TCLK27239 1217460476 LEVE L200 
2019
/202

0 
DIESEL PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

76 BRANCA 190 

VOLKSW
AGEM 

PCU-
1885 

WV1DB22H2HA006582 1118870376 LEVE 
AMAR

OK 

2016
/201

7 
DIESEL PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

80 CINZA 3.0 

VOLKSW
AGEM 

PDI-
4343 

9BWAA45U0FT102948 1041836292 LEVE GOL 
2015
/201

5 

GASOLIN
A 

PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

60 BRANCA 1.0 

VOLKSW
AGEM 

PCC-
8903 

9BWAG4123JT514423 1137823779 LEVE UP 
2017
/201

8 

GASOLIN
A 

PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

55 PRETA 1.0 

VOLKSW
AGEM 

PCC-
9243 

9BWAG4123JT509559 
1133783181

0 
LEVE UP 

2017
/201

8 
FLEX PROPRIO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

50 PRETA 1.0 

FIAT 
HPR99

35 
-   LEVE PALIO 

2007
/200

8 

GASOLIN
A 

LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

45 PRATA 1.0 

VOLKSW
AGEM 

PET-
3005 

9BWAB41J2D4003550 N/A LEVE GOLF 
2012
/201

3 

GASOLIN
A 

LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

55 PRATA 2.0 

FIAT 
KKT-
3627 

9BD17146G62684080 N/A  LEVE PALIO 
2005
/200

6 
FLEX LOCADO 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

ATENDIMEN
TO BASICO 

AS 
FAMILIAS  

PSF 

45 PRATA 1.0 

 
 

 
10. REQUISITOS CONDICIONANTES À DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta deverá 
fornecer junto a Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE), através de documentos do sistema 
informatizado, o seguinte: 
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10.1.1. Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a execução 
contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação do sistema 
informatizado; 
10.1.2. Folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização das 
transações a serem executadas para realização de serviço de fornecimento dos serviços e peças; 
10.1.3. Cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias; 
10.1.4. Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de 
funcionamento; 
10.1.5. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigido 
em língua portuguesa; 
10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposições 
de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional; 
10.1.7. Composição das taxas de administração e credenciamento, considerando: os 
impostos aplicáveis, os custos locais, insumos, administração central, riscos, lucros, entre 
outros. 
10.1.8. Declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação de 
credenciamento dos estabelecimentos com os respectivos certificados de treinamento 
desses entes, bem como as demais providências necessárias para início da operação da 
gestão da manutenção da frota. 
10.1.9. Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo de 
Referência. 

 
10.2. Em relação à segurança, deverá ser fornecido informações que o sistema informatizado possui 
mediante as seguintes funcionalidades: 
 

10.2.1. Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente será 
possível após digitação de uma senha válida do usuário; 
10.2.2. Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica; 
10.2.3. Declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. São obrigações da empresa a ser contratada: 

11.1.1. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 
11.1.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
48 (quarenta e oito) veículos relacionados no subitem 8; 
11.1.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento 
de cada parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 
 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 

multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 
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I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 

II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 

III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 

IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 
11.1.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá 
ser efetuada Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 
vigente, conforme previsão expressa no subitem 16.5 deste Termo. 
11.1.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 
11.1.6. Fiscalizar os abastecientos prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade e presteza no atendimento; 
11.1.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 
11.1.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
11.1.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês 
de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços 
e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 
11.1.10. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais 
de venda ao consumidor para cada abastecimento realizado, para cada veículo, registrando no seu 
corpo os seguintes dados: 
 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

  Leitura do hodômetro do veículo. 
 
11.1.11. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, 
durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 
11.1.12. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento; 
11.1.13. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 
11.1.14. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
11.1.15. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
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obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 
11.1.16. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo 
ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

 
I. Credenciar no mínimo de 01 (uma) oficina na Sede do Municipio  

II. Credenciar Oficinas na Capital do Estado, Recife-PE 
III. Credenciar OficinA em Cidades estratégicas que possibilitem a manutenção no decorrer da 

viagem entre a Sede e a Capital 
 

12. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O abastecimento deverá ser solicitado pela CONTRATANTE, nos veiculos portadores do cartão 
de abastecimento, fornecido pela CONTRATADA. 
 
13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
13.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1.  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, 
relatório, com todas as folhas numeradas, contendo cada abastecimento, onde serão anotados os 
dados relevantes, discriminando todos os itens.  

14.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
 
15.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com conhecimento 
técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
15.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

 

15.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho 
(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 
 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
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d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 
penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer 
cláusula contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 
documentos e relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas; 

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 

15.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, 
desde o inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) 
competindo a este. 
 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo 

a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
e) Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 

estabelecido neste Contrato. 
 

15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, 
não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser prontamente 
atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando-se a atender prontamente 
às reclamações formuladas. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
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16.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 
das normas do futuro Contrato. 

16.3. Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

16.4. Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

16.5. Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 

16.6. Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  

16.6.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) 
dias após o encerramento do mês. 

16.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá 
ser emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 

16.5. Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Dr. Miguel, s/n, Centro, 
Moreilândia/PE. 

16.5.1. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 
devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente.  

16.5.1. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o 
pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá 
rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e 
reajustados pelo IPCA. 

16.6. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
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VP = Valor da parcela a ser paga 
 
16.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
16.8. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um 
período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo 
receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 
16.9. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a 
apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 
17. DOS ORÇAMENTOS  NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 
 
17.1. O(s) posto(s) cadastrado(s) em cada cidade deverá(ão) ser aquele(s) que possuem o menor 
valor de combustíveis, dentro da estimativa apresentada pela Prefeitura, comprovado através de 
orçamentos apresentados pela. 
 
18. DAS PENALIDADES  
 
18.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, nos casos 
abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou 
outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 
 

18.1.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
18.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 
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3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
no subitem 11.1.3 deste Termo. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados 
para prestação dos serviços de manutenção 
e/ou fornecimento que é de até 10 (dez) dias 
úteis para os casos de retífica de motor, e de 
03 (três) dias úteis para os demais serviços, 
contados a partir da data de entrada do veículo 
a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de preços 
de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 
a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das oficinas/fornecedores nos 
termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigencias do subitem 11.1.8 
do edital 

4 Por ocorrência  
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17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 
acordo com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

18.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
18.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
18.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 

a. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 

a. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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c. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
22. DO PAGAMENTO. 
 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta)dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

i. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

e. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

f. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  

g. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

h. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

i. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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j. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

k. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação de habilitação.  

i. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

i. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

m. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 
23. DO REAJUSTE. 
 

a. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

i. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

b. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

d. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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e. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

f. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

g. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

i. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 1 deste TR, não 
havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento da 
entrega do material. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
a. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 
i. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
ii. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

iii. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
iv. Comportar-se de modo inidôneo; 
v. Cometer fraude fiscal; 

b. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

ii. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 

iii. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

iv. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

v. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

vi. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 
Moreilândia-PE, pelo prazo de até cinco anos; 

1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo 
de Referência. 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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c. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

d. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

i. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

ii. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
iii. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
e. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

f. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

i. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

g. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

h. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

i. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

j. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

k. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

l. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficiais de Imprensa do 
Município. 

 
26. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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26.1 O custo estimado da contratação é R$ 1.331.000,00 (Um milhão, trezentos e trinta e um mil 
reais). 
 

 

27. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
27.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: Prefeitura Municipal de Moreilândia-PE / FMS / FMAS / FME 
Fonte: Recurso Próprio 
Atividade: 
02 02 01  GABINETE DO PREFEITO 
      04 122 1001 2010 0000 ENCARGOS COM ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS 
02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADM. FINANÇAS 
      04 122 1001 2016 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA 
02 05 01 SECRETARIA DE TRANSPORTE 
      26 122 1001 2035 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE 
      26 122 1006 2177 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS (FROTA DE 
VEICULOS) DO SERVIÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
02 07 01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
      15 122 1006 2098 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE 
      15 122 1006 2099 0000 ENCARGOS C/A MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
02 08 01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
      20 122 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
EM GERAL 
      20 606 1006 2096 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
      20 606 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
EM GERAL 
02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
      12 361 1001 2030 0000 ENCARGOS COM MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
      12 361 1001 2190 0000 MANUTENÇÃO DE VEICULOS DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2074 0000 ENCARG. MANUT.  DO ENS. FUNDAMENTAL 
      12 361 1004 2075 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2077 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – PETE 
02 04 05 FUNDEB 30% 
      12 361 1004 2073 0000 ENCARG. MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB (30%) 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
     10 301 1002 2039 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC. DE 
SAÚDE 
     10 301 1002 2042 0000 ENCARG. C/ O DESENV. DO PROG. SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
     10 301 1002 2180 0000 ENCARGOS DESENV. DE AÇÕES DE VIGILANCIA SANITARIA 
     10 302 1002 2041 0000 ENCARG. C/ A MANUT. DAS ATIVID. DO HOSPITAL JOSE MIRANDA 
02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL MOREILÂNDIA 
      08 244 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
EM GERAL 
      08 244 1003 2063 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – IGD – M 
      08 244 1003 2067 0000 ENCARG. C/ MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Elemento: 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
                       3.3.90. 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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Moreilândia (PE) 31 de Maio de 2021. 

 
 
 

BEATRIZ FERREIRA SAMPAIO 
Secretária de Administração 

 
 

FRANCISCA CYNTIA LOPES DA CUNHA 
Secretária de Saúde 

 
 

CICERA ERBENHA SAMPAIO TEXEIRA 
Secretária de Ação Social 

 
 

EDINA REGINA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária de Educação 

 
Aprovado, 
 

VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO 
Prefeito 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Prefeitura Municipal de Moreilândia R$ 400.000,00 R$ 60.000,00 

Fundo Municipal de Educação R$ 250.000,00 R$ 35.000,00 

Fundo Municipal de Assistência 
Social 

R$ 100.000,00 R$ 20.000,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 300.000,00 R$ 45.000,00 

Total R$ 1.050.000,00 R$ 160.000,00 

O VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA PARA O PRESENTE CERTAME É DE 1.331.000,00 (Um milhão, 
trezentos e trinta e um mil reais). 

 

Taxa de Credenciamento 

Percentual de Desconto 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
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4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOREILÂNDIA-PE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA JOSÉ MIRANDA SOARES, N° 
901 – CENTRO, MOREILÂNDIA/PE TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA-PE 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM,___DE_________DE 2022. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

                                                           
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-
PMM, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-
PMM QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2022-PMM NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2022-PMM ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2022-PMM NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA-PE, ANTES DA 
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2022. 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 
O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO 
DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREILÂNDIA-PE 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº.................................,POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº......................E DO CPF Nº......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE_______________/UF 
OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM,___DE_________DE 2022. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022-PMM 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOREILÂNDIA-PE– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-PMM 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2022. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX-A – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA/PE, através da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no  11.361.227/0001-89, com sede  na Rua Sete de 
Setembro, n° 901, Centro, nesta Cidade Moreilândia CEP 56.150-000, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. Vicente Teixeira Sampaio Neto, brasileiro, casado, portador do CPF n°  023.920.194-95 e 
do RG n° 5020509-SSP-PE, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n°40, Centro, neste Município 
de Moreilândia, CEP no 56.150-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
.............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº 005/2022-PMM por,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
  DO REGIME JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de 
Direito Privado. 

DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prestação de serviços para gerenciamento da frota de veículos automotores 
com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças e acessórios, filtros, lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, pneus, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais 
serviços não descritos, destinado a atender a demanda da Prefeitura Municipal de Moreilândia(PE) 
e suas Secretarias. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de sua assinatura 
do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou até que sejam 
resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado, a 
critério da contratante, caso seja de interesse da administração justificadamente, visando o interesse 
público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUARTA: Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à 
CONTRATADA uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de __% (________). 

 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA estima pagar o valor máximo de R$ ........(......) 
(.................................................................................), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
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adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao quantitativo 
consumido/utilizado, devidamente atestados por servidor competente, de acordo com a tabela abaixo: 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Prefeitura Municipal de 
Moreilândia 

R$ 400.000,00 R$ 60.000,00 

Valor estimado é de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) + Taxa Administrativa + 
Taxa de Credenciamento 

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços prestados, 
conforme a seguir: 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem 
como a identificação do veículo. 

b) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes. 

c) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga.  

d) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza.  

e) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 

f) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 

g) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da 
despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

h) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  

i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito 
direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante 
boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida 
em instituição bancária diferente da detentora da conta do Município de Moreilândia/PE, esse 
banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a título de tarifa de transferência 
de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela 
instituição bancária e o Município de Moreilândia.  

j) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

k) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

l) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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m) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

n) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

Parágrafo terceiro: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo 
órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes 
rubricas orçamentárias: 

02 02 01  GABINETE DO PREFEITO 
      04 122 1001 2010 0000 ENCARGOS COM ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS 
02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADM. FINANÇAS 
      04 122 1001 2016 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA 
02 05 01 SECRETARIA DE TRANSPORTE 
      26 122 1001 2035 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
      26 122 1006 2177 0000 ENCARGOS COM MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS (FROTA DE VEICULOS) DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
02 07 01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
      15 122 1006 2098 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE 
      15 122 1006 2099 0000 ENCARGOS C/A MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
02 08 01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
      20 122 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS EM GERAL 
      20 606 1006 2096 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
      20 606 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS EM GERAL 

Elemento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
 

Parágrafo primeiro: Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
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a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 

penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e 
relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com 
exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação 
desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
Parágrafo segundo: Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o 
inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a 
este: 

 
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que 

se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
Parágrafo terceiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
Parágrafo quarto: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo sétmo: Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
Parágrafo oitavo: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos.  
Parágrafo nono: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo 
objeto. 
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Parágrafo décimo: O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção 
realizada será efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas 
respectivas quilometragens (Check list). 

Parágrafo décimo primeiro:  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, 
juntamente com a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, 
contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do 
atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 
problemas que ocasionaram tais defeitos.  

Parágrafo décimo segundo: As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa 
credenciada ao órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial 
de peças. 

Parágrafo décimo terceiro: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Parágrafo décimo quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Parágrafo décimo quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Moreilândia as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 
gerenciamento do sistema; 

b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 48 
(quarenta e oito) veículos relacionados no termo de referência; 

c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento 
de cada parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 

d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
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IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 
OBS. 1: Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
OBS. 2: Os valores referentes a aplicação da multa será descontado no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula 
deverá ser efetuada Independente da líquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da 
legislação vigente. 

 
e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 

credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 

nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento; 

g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 

j) Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas 
de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do 
serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota. 

k) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

  Leitura do hodômetro do veículo. 
 

l) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 

m) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 
procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 

n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 
(noventa) dias pelos serviços executados; 

o) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 

p) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 
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r) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 

s) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
t) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à 

luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

u) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao 
menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

 
I. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo 

de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) 
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
 

a) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do futuro Contrato. 
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

d) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

e) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  

g) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de Moreilândia, localizada na Rua 
Miguel Calado Borba, S/N, Centro, Moreilândia/PE. 

 
I. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 

devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação 
vigente.  

II. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento 
das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e 
reajustados pelo IPCA. 

 
h) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 
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Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

i) A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 

j) Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período 
de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber 
os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

k) A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação 
da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 
variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos 
e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 

  DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual n.º 
12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. Decorrido 01 (um) ano, contado 
a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando como base o mês referente à apresentação 
da proposta, os preços deverão ser reajustados de acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 
 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 
8666/93. 

  DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada 
ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 
motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 
 

Parágrafo primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
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especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados 
para prestação dos serviços de manutenção 
e/ou fornecimento que é de até 10 (dez) dias 
úteis para os casos de retífica de motor, e de 
03 (três) dias úteis para os demais serviços, 
contados a partir da data de entrada do veículo 
a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de preços 
de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 
a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 
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11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das oficinas/fornecedores nos 
termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigencias do item 17 do 
edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 
acordo com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
Parágrafo terceiro: O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao 
gerenciamento da frota. 
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  DA PUBLICIDADE  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a 
publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 
à conta do MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA a respectiva despesa. 

 

 DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Moreilândia-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Moreilândia (PE),  de  2022. 

 

Prefeitura Municipal de Moreilândia-PE 
Vicente Texeira Sampaio Neto 
Prefeito             
 
 
___________________________________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO IX-B – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOREILÂNDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.302.028/0001-09, localizada na Rua João XXIII, nº 64, 
Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 56.150-000, neste ato representado 
pela Sra. Gestora FRANCISCA CYNTIA LOPES DA CUNHA, brasileira, casada, servidora pública, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 2002034094404 - SSP/CE e CPF: 066.530.544-38, residente e domiciliada 
na Rua Duque de Caxias, nº s/n, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.150-000, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob 
o n° _________________, localizada na ___________________________, nº _____, Bairro ____________, Cidade de __________, 
Estado de ____________, CEP: ____________, neste ato representada por ________________, ( nacionalidade / estado 
civil / profissão ), portador da cédula de identidade sob o nº _____________ ( órgão expedidor ) e CPF nº 
_____________, residente e domiciliado na ___________________________, nº _____, Bairro ____________, Cidade de 
__________, Estado de ____________, CEP: ____________, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 005/2022-PMM por,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
  DO REGIME JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de 
Direito Privado. 

DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prestação de serviços para gerenciamento da frota de veículos automotores 
com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças e acessórios, filtros, lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, pneus, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais 
serviços não descritos, destinado a atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de 
Moreilândia. 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de sua assinatura 
do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou até que sejam 
resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado, a 
critério da contratante, caso seja de interesse da administração justificadamente, visando o interesse 
público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUARTA: Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à 
CONTRATADA uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de __% (________). 
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Parágrafo primeiro: A CONTRATADA estima pagar o valor máximo de R$ ........(......) 
(.................................................................................), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao quantitativo 
consumido/utilizado, devidamente atestados por servidor competente, de acordo com a tabela abaixo: 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Fundo Municipal de Saúde R$ 300.000,00 R$ 45.000,00 

Valor Total R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) + Taxa Administrativa + 
Taxa de Credenciamento 

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços prestados, 
conforme a seguir: 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem 
como a identificação do veículo. 

b) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes. 

c) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga.  

d) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza.  

e) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 

f) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 

g) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da 
despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

h) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  

i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito 
direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante 
boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida 
em instituição bancária diferente da detentora da conta do Município de Moreilândia/PE, esse 
banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a título de tarifa de transferência 
de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela 
instituição bancária e o Município de Moreilândia.  

j) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

k) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

l) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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m) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

n) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

Parágrafo terceiro: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo 
órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes 
rubricas orçamentárias: 

Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde Moreilândia-PE 
Fonte: Recurso Próprio 
Atividade: 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
     10 301 1002 2039 0000 ENCARGOS C/ A MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC. DE 
SAÚDE 
     10 301 1002 2042 0000 ENCARG. C/ O DESENV. DO PROG. SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
     10 301 1002 2180 0000 ENCARGOS DESENV. DE AÇÕES DE VIGILANCIA SANITARIA 
     10 302 1002 2041 0000 ENCARG. C/ A MANUT. DAS ATIVID. DO HOSPITAL JOSE MIRANDA 
Elemento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
 

Parágrafo primeiro: Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 

penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual; 
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e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e 
relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com 
exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação 
desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
Parágrafo segundo: Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o 
inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a 
este: 
e)  
f) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
g) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
h) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que 

se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
Parágrafo terceiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
Parágrafo quarto: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo sétmo: Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
Parágrafo oitavo: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos.  
Parágrafo nono: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo 
objeto. 

Parágrafo décimo: O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção 
realizada será efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas 
respectivas quilometragens (Check list). 

Parágrafo décimo primeiro:  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, 
juntamente com a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, 
contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do 
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atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 
problemas que ocasionaram tais defeitos.  

Parágrafo décimo segundo: As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa 
credenciada ao órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial 
de peças. 

Parágrafo décimo terceiro: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Parágrafo décimo quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Parágrafo décimo quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Moreilândia as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 
gerenciamento do sistema; 

b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 48 
(quarenta e oito) veículos relacionados no termo de referência; 

c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento 
de cada parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 

d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
V. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
VI. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
VII. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
VIII. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento. 
OBS. 1: Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
OBS. 2: Os valores referentes a aplicação da multa será descontado no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula 
deverá ser efetuada Independente da líquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da 
legislação vigente. 
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e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 

f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento; 

g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 

j) Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas 
de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do 
serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota. 

k) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

  Leitura do hodômetro do veículo. 
 

l) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 

m) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 
procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 

n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 
(noventa) dias pelos serviços executados; 

o) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 

p) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

r) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 

s) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
t) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à 

luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

u) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao 
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menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

 
II. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo 

de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) 
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
 

a) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do futuro Contrato. 
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

d) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

e) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  

g) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de Moreilândia, localizada na Rua 
Miguel Calado Borba, S/N, Centro, Moreilândia/PE. 

 
III. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 

devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação 
vigente.  

IV. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento 
das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e 
reajustados pelo IPCA. 

 
h) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

i) A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 
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j) Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período 
de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber 
os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

k) A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação 
da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 

 
a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo 
permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 
interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos 
e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 

  DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual n.º 
12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. Decorrido 01 (um) ano, contado 
a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando como base o mês referente à apresentação 
da proposta, os preços deverão ser reajustados de acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 
 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 
8666/93. 

  DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada 
ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 
motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 
 

Parágrafo primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 
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3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados 
para prestação dos serviços de manutenção 
e/ou fornecimento que é de até 10 (dez) dias 
úteis para os casos de retífica de motor, e de 
03 (três) dias úteis para os demais serviços, 
contados a partir da data de entrada do veículo 
a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de preços 
de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 
a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 
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15 
Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das oficinas/fornecedores nos 
termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigencias do item 17 do 
edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 
acordo com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
Parágrafo terceiro: O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao 
gerenciamento da frota. 

 

  DA PUBLICIDADE  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a 
publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 
à conta do MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA a respectiva despesa. 

 

 DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Moreilândia-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Moreilândia (PE),  de  2022. 

 

Fundo Municipal de Saúde de Moreilândia-PE 
Francisca Cyntia Lopes da Cunha  
Secretária de Saúde             
 
 
___________________________________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO IX-C – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE MOREILÂNDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.052.682/0001-65, localizada na Rua Sete de 
Setembro, nº 901, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 56.150-000, neste 
ato representado pelo Sra. Gestora, CICERA ERBENHA SAMPAIO TEXEIRA, brasileira, solteira, servidora 
pública, portador da cédula de identidade sob o nº 5915808-SSP/PE e CPF: 038.596.744-63, residente e 
domiciliada na Av. Coronel Romão Sampaio, nº s/n, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.150-000, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa ______________________, 
inscrita no CNPJ sob o n° _________________, localizada na ___________________________, nº _____, Bairro ____________, 
Cidade de __________, Estado de ____________, CEP: ____________, neste ato representada por ________________, ( 
nacionalidade / estado civil / profissão ), portador da cédula de identidade sob o nº _____________ ( órgão 
expedidor ) e CPF nº _____________, residente e domiciliado na ___________________________, nº _____, Bairro 
____________, Cidade de __________, Estado de ____________, CEP: ____________, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº 005/2022-PMM por,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
  DO REGIME JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de 
Direito Privado. 

DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prestação de serviços para gerenciamento da frota de veículos automotores 
com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças e acessórios, filtros, lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, pneus, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais 
serviços não descritos, destinado a atender a demanda do Fundo Municipal de Assistência Social 
desse Município.  
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de sua assinatura 
do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou até que sejam 
resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado, a 
critério da contratante, caso seja de interesse da administração justificadamente, visando o interesse 
público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUARTA: Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à 
CONTRATADA uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de __% (________). 
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Parágrafo primeiro: A CONTRATADA estima pagar o valor máximo de R$ ........(......) 
(.................................................................................), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao quantitativo 
consumido/utilizado, devidamente atestados por servidor competente, de acordo com a tabela abaixo: 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 100.000,00 R$ 20.000,00 

Valor Estimado R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais) + Taxa Administrativa + Taxa de 
Credenciamento 

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços prestados, 
conforme a seguir: 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria 
Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 

b) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês 
de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos 
serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que 
deverá repetir-se nos meses subsequentes. 

c) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e 
nem paga.  

d) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza.  

e) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 

f) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 

g) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

h) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  

i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para 
crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada 
ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta 
corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da conta do Município de 
Moreilândia/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a 
título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o 
contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município de Moreilândia.  

j) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

k) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
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l) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso. 

m) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

n) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

Parágrafo terceiro: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo 
órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes 
rubricas orçamentárias: 

Gestão/Unidade: Fundo Municipal Ação Social de Moreilândia-PE  
Fonte: Recurso Próprio 
Atividade: 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL MOREILÂNDIA 
      08 244 1001 2036 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS EM GERAL 
      08 244 1003 2063 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – IGD – M 
      08 244 1003 2067 0000 ENCARG. C/ MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Elemento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
 

Parágrafo primeiro: Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
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c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 

penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e 
relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com 
exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação 
desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
Parágrafo segundo: Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o 
inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a 
este: 
m)  
n) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
o) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
p) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que 

se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
q) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
Parágrafo terceiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
Parágrafo quarto: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo sétmo: Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
Parágrafo oitavo: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos.  
Parágrafo nono: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo 
objeto. 

Parágrafo décimo: O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção 
realizada será efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas 
respectivas quilometragens (Check list). 
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Parágrafo décimo primeiro:  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, 
juntamente com a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, 
contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do 
atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 
problemas que ocasionaram tais defeitos.  

Parágrafo décimo segundo: As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa 
credenciada ao órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial 
de peças. 

Parágrafo décimo terceiro: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Parágrafo décimo quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Parágrafo décimo quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 
gerenciamento do sistema; 

b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 48 
(quarenta e oito) veículos relacionados no termo de referência; 

c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento 
de cada parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 

d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
IX. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
X. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
XI. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
XII. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento. 
OBS. 1: Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
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OBS. 2: Os valores referentes a aplicação da multa será descontado no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula 
deverá ser efetuada Independente da líquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da 
legislação vigente. 

 
e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 

credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 

nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento; 

g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 

j) Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas 
de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do 
serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota. 

k) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

  Leitura do hodômetro do veículo. 
 

l) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 

m) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 
procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 

n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 
(noventa) dias pelos serviços executados; 

o) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 

p) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

r) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 

s) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
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t) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à 
luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

u) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao 
menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

 
III. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo 

de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) 
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
 

a) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do futuro Contrato. 
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

d) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

e) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  

g) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de Moreilândia, localizada na Rua 
Miguel Calado Borba, S/N, Centro, Moreilândia/PE. 

 
V. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 

devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação 
vigente.  

VI. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento 
das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e 
reajustados pelo IPCA. 

 
h) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

i) A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 

j) Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período 
de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber 
os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

k) A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação 
da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

 
DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 
variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos 
e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 

  DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual n.º 
12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. Decorrido 01 (um) ano, contado 
a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando como base o mês referente à apresentação 
da proposta, os preços deverão ser reajustados de acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 
 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 
8666/93. 

  DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada 
ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 
motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 
 

Parágrafo primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados 
para prestação dos serviços de manutenção 
e/ou fornecimento que é de até 10 (dez) dias 
úteis para os casos de retífica de motor, e de 
03 (três) dias úteis para os demais serviços, 
contados a partir da data de entrada do veículo 
a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de preços 
de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 
a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 
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12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das oficinas/fornecedores nos 
termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigencias do item 17 do 
edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 
acordo com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
Parágrafo terceiro: O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao 
gerenciamento da frota. 

 

  DA PUBLICIDADE  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a 
publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 
à conta do MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA a respectiva despesa. 

 

 DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
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arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Moreilândia-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Moreilândia (PE),  de  2022. 

 

Fundo Municipal de Ação Social de Moreilândia-PE 
Cicera Erbenha Sampaio Texeira  
Secretária             
 
 
___________________________________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO IX-D – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MOREILÂNDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.361.227/0001-89, localizada na Rua José Miranda 
Soares, nº 901, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 56.150-000, neste ato 
representado pela Sra. Gestora, EDINA REGINA LOPES DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, professora, 
residente e domiciliada na Rua José Miranda, 1102, Centro - Moreilândia/PE, inscrita na Carteira de 
Identidade n° 6533341-SSP-PE, e inscrita no CPF(MF) sob o n.° 026.375.094-90, residente e domiciliada 
na Rua Duque de Caxias, nº 40, Bairro Centro, Cidade de Moreilândia, Estado de Pernambuco, CEP: 56.150-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
_________________, localizada na ___________________________, nº _____, Bairro ____________, Cidade de __________, 
Estado de ____________, CEP: ____________, neste ato representada por ________________, ( nacionalidade / estado 
civil / profissão ), portador da cédula de identidade sob o nº _____________ ( órgão expedidor ) e CPF nº 
_____________, residente e domiciliado na ___________________________, nº _____, Bairro ____________, Cidade de 
__________, Estado de ____________, CEP: ____________, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 005/2022-PMM por,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
  DO REGIME JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de 
Direito Privado. 

DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prestação de serviços para gerenciamento da frota de veículos automotores 
com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças e acessórios, filtros, lubrificantes, graxa, óleos hidráulicos, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, retifica, pneus, alinhamento e balanceamento, serviços de chaveiro e demais 
serviços não descritos, destinado a atender a demanda do Fundo Municipal de Educação de 
Moreilândia(PE). 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de sua assinatura 
do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou até que sejam 
resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, podendo ainda ser prorrogado, a 
critério da contratante, caso seja de interesse da administração justificadamente, visando o interesse 
público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUARTA: Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à 
CONTRATADA uma Taxa Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de __% (________). 
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Parágrafo primeiro: A CONTRATADA estima pagar o valor máximo de R$ ........(......) 
(.................................................................................), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, proporcional ao quantitativo 
consumido/utilizado, devidamente atestados por servidor competente, de acordo com a tabela abaixo: 

Órgão Orçamento de Peças  Orçamento de Serviços 

Fundo Municipal de Educação R$ 250.000,00 R$ 35.000,00 

Valor Estimado R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) + Taxa Administrativa + 
Taxa de Credenciamento 

Parágrafo segundo: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os serviços prestados, 
conforme a seguir: 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem 
como a identificação do veículo. 

b) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes. 

c) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem paga.  

d) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza.  

e) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização. 

f) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 

g) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da 
despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

h) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  

i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito 
direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante 
boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida 
em instituição bancária diferente da detentora da conta do Município de Moreilândia/PE, esse 
banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a título de tarifa de transferência 
de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela 
instituição bancária e o Município de Moreilândia.  

j) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

k) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

l) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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m) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

n) As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

Parágrafo terceiro: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo 
órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes 
rubricas orçamentárias: 

Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Educação de Moreilândia-PE  
Fonte: Recurso Próprio 
Atividade: 
02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
      12 361 1001 2030 0000 ENCARGOS COM MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
      12 361 1001 2190 0000 MANUTENÇÃO DE VEICULOS DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2074 0000 ENCARG. MANUT.  DO ENS. FUNDAMENTAL 
      12 361 1004 2075 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
      12 361 1004 2077 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – PETE 
02 04 05 FUNDEB 30% 
      12 361 1004 2073 0000 ENCARG. MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB (30%) 
Elemento 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.  
 

Parágrafo primeiro: Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
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d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 
penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos e 
relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com 
exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação 
desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

 
Parágrafo segundo: Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização deste Contrato, desde o 
inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a 
este: 
m)  
n) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 
o) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
p) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que 

se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução; 
q) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 
Parágrafo terceiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a 
execução do objeto contratado. 
Parágrafo quarto: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser 
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo sexto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solictados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo sétmo: Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
Parágrafo oitavo: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos.  
Parágrafo nono: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação de todo 
objeto. 

Parágrafo décimo: O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção 
realizada será efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas 
respectivas quilometragens (Check list). 
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Parágrafo décimo primeiro:  A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, 
juntamente com a Nota Fiscal, relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, 
contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, 
discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do 
atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 
problemas que ocasionaram tais defeitos.  

Parágrafo décimo segundo: As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa 
credenciada ao órgão contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial 
de peças. 

Parágrafo décimo terceiro: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 
e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Parágrafo décimo quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Parágrafo décimo quinto: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

a) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários ao 
gerenciamento do sistema; 

b) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 48 
(quarenta e oito) veículos relacionados no termo de referência; 

c) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após o período de adimplemento 
de cada parcela (conforme Acórdão TCE/PE 1.350/2019. 

d) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 11.1.3, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
XIII. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
XIV. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
XV. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento; 
XVI. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 

fornecimento. 
OBS. 1: Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
OBS. 2: Os valores referentes a aplicação da multa será descontado no pagamento da 
fatura subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula 
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deverá ser efetuada Independente da líquidação do pagamento da fatura apresentada 
ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da 
legislação vigente. 

 
e) Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 

credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
f) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um 

nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento; 

g) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

h) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo; 

i) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-
se nos meses subsequentes; 

j) Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de vendas 
de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à realização do 
serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota. 

k) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

  Leitura do hodômetro do veículo. 
 

l) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 

m) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos 
procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 

n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 
(noventa) dias pelos serviços executados; 

o) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 

p) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 

r) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 

s) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
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t) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, à 
luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 

u) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao 
menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do 
sistema informatizado: 

 
IV. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo 

de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) 
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificado. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
 

a) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas do futuro Contrato. 
c) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 

d) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

e) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
f) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do 
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas.  

g) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças do órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de Moreilândia, localizada na Rua 
Miguel Calado Borba, S/N, Centro, Moreilândia/PE. 

 
VII. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 

devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação 
vigente.  

VIII. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento 
das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e 
reajustados pelo IPCA. 

 
h) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 
contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 

i) A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência. 

j) Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período 
de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber 
os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada. 

k) A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação 
da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 
variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida 
esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse 
público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos materiais fornecidos 
e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 
 

  DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei Estadual n.º 
12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. Decorrido 01 (um) ano, contado 
a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando como base o mês referente à apresentação 
da proposta, os preços deverão ser reajustados de acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 
 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 
8666/93. 

  DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada 
ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 
motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 
 

Parágrafo primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
 

TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão cor- 
poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos  

6 Por ocorrência  

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados 
para prestação dos serviços de manutenção 
e/ou fornecimento que é de até 10 (dez) dias 
úteis para os casos de retífica de motor, e de 
03 (três) dias úteis para os demais serviços, 
contados a partir da data de entrada do veículo 
a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de preços 
de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, 
a serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 
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12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das oficinas/fornecedores nos 
termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigencias do item 17 do 
edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação 
dos novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 
acordo com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
Parágrafo terceiro: O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes ao 
gerenciamento da frota. 

 

  DA PUBLICIDADE  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, a 
publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 
à conta do MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA a respectiva despesa. 

 

 DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
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arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, 
tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Moreilândia-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Moreilândia (PE),  de  2022. 

 

Fundo Municipal de Educação de Moreilândia-PE 
EDINA REGINA LOPES DE OLIVEIRA  
Secretária             
 
 
___________________________________________ 
Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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